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1. RELATÓRIO: Cuidam os presentes autos de pedido de correçao de defasagem̂ pa~fâ o'

2$ semestre de 1987-

2. APRECIAÇÃO: A analise dos formulários e dos indicadores econortiico-f ínancel ros .de

conformidade com o estabelecido na Del. CEE n? 20/87, demonstra o seguinte:

. CURSO (s) i IS Grau - 1V4S série

Foi .apresentada a documentação exigida pela Del. CEE n? 20/87 Sim

Em caso negativo, quais as peças essenciais não apresentadas -» — _̂ .

~̂ ~̂ —~-̂ ~̂—̂ ~"—**_M~̂ ~~\~̂ ~-;̂ ~̂~™

Maior autorizado para c 2? semestre/86 Cz$ "//»2/

Valor autorizado para o 1° *emestre/87 •* ..Cz$ 2,167^59

Valor pra t icado no l? semestre/S?.; , • Cz$ "« v>lo,OJ

Percentual tis aumento apncado no 19 semestre/87- - 882

Valor da mensal idade do l? sem/87» para base de cálculo da mensa_

l idade do 29 sem/87 Cz$

O curso fez jus ã correçao de defasagem ?

Oefasaçeri so l ic i tado a p a r t i r de setembro/87 * 123«9

Percentual paro ec . jHíbr ic rocei ta.-despesa , U^vJ :

Percentual d-s jefnsager^ concedido O.O

Mensal Tdadí? »lc c!oí/87 (base de cálculo para jan./88) Cz$ ?,73? "!Q

CURSO (S): l Q npATT ^ ^a/QSI Serje

Foi apresentada a documentação exigida pela Del. CEE n? 20/87-.--

£:n coso negativa, r-uaís os peças essenciais não apresentadas — • .•._

Valor autorizado para o 2? semestre/86 ••-.-. • Cz$ CurSO HOVO

Valor autorizado para o 19 semestre/87 •»•* Cz$ *—*•--

Valor praticado no l? semestre/87 CzS 13.080T00

Percentual <Í5 oumento opvl^cado no l? semestre/87 Cz$ "* ~ •

Valor da nens. do l? sem/87,porá base do calculo do mens. do 2? ser.»/87:Cz$ 2,180,00

O curso faz jus à corrcçoo de defasagem 7 flao

Def-asagem solicitada a partir de sele!r,bro/87 - - 12J? ,9

Percentual para equi l í br to recci t a-de s pesa _ Q̂ Cfí
'~'-™~n_ "- '"- ." - J T-T*

Percentual de defasagem concedido O»Of'

Hcnsalldade de doz/87 (base do calculo para jan/88) i
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(Continuação)

3. CONCLUSÃO: A vista !o exposto, considerando a documentação apresentada

fr o* Indicadores econõmico-f ínancei ros, os quais demonstram a real situação do

estabelecimento de ensino, opino pelo indef erimenio _ ' <jo

pedido de correçao de defasagem para as mensalidades a partir de setembro de

J987, podendo â requerente cobrar, para efeito de calculo das mensalidades de

'1988, o(s) segiiinte(s) preço(s) mãxima(s) em dezembro de 1987:

Curso;' rau- - .13
2.732,19

Curso: 1Q G~r*u

Curso:

CzS

Ciirso:

CzS

Curso:

Curso

Cz$

Cur^o:

Cz$

Curso:

Cz$

Curso:

Cz$

Curso:

Cz$

Curso:

Curso:

Cz$

Curso:

Curso:

Curso:

CzS

Curso:

CzS

CB5/CENE em 6/6/88

a) Anselmo Antunes
Relator

\^
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DELIBERAÇÃO DO PLENÃRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade , a pre-

sente ̂ Indicação, nos termos do Voto do Relator,

Sala "Carlos Pasquale" em 15 de junho de 1988

a) Cons<?. JORGE NAGLE

Presidente


